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CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 049N 2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2023 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINSTRATIVA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de 
serviço de Assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de 
informática, impressoras, notebooks, bem como manutenção corretiva nos 
mesmos, manutenção física, suporte remoto, configuração e instalação de 
programas, de diversas secretarias. 

CONTRATADA: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMÁTICA LTDA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL N°. 
8.666/93.. 

DATA 
01 DE MARÇO DE 2023 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 051/2023 - SEGAD 

Pojuca, 15 de Fevereiro de 2023. 

1 

a A Exmo Sr. Prefeito Municipal 

ASSUNTO: A contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviço de assistência técnica nos computadores e eàuipamentos de 

informática. 

Venho através deste solicitar autorização para A contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviço de assistência técnica nos 

computadores e equipamentos de informática, ( impressoras, notebooks, 

computadores e rede de computadores), bem como manutenção corretiva e 

preventiva os mesmos, manutenção física, suporte remoto, configuração e 

instalação de programas, das diversas secretarias da Prefeitura Munici • ai Í- je 

Pojuca.

OU 
• p 

Atenciosamente 

Secretário Mim. De Gestão Administrativa 



R" 
POJUCA 
pRtF*ITutAÍIuNlCtPAt 

o 

:innn 
1 I'tJ_J 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJ(JCA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviço de Assistência técnica 
nos computadores, equipamentos, redes de informática, impressoras, notebooks, bem como 
manutenção corretiva e preventiva nos mesmos, manutenção física, suporte remoto, configuração 
e instalação de programas de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Os equipamentos de informática são indispensáveis para o desenvolvimento das atividades diárias 
das secretarias municipais, inclusive para realização de processos de pagamento de fornecedores, 
folha de pagamento, prestação de contas do município perante os tribunais de contas, etc. Com  
isso, é necessário que os equipamentos estejam em pleno funcionamento. Com  o vencimento do 
contrato 044-2022 no dia 14 de fevereiro de 2023, proveniente do Convite n° 001/2022, como não 
é possível aditivar o contrato devido o limite de valor da modalidade, e por questões de ajustes 
orçamentários, optamos por realizar uma dispensa de licitação enquanto o pregão eletrônico deste 
objeto se concretiza. 

ftiLt :1i 

Descrição detalhada dos serviços que serão realizados na Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretarias, exceto SEDUC e SESAU. 

a) Configurações de placas; 
'b) Manutenção de computadores; 

c) Instalação, configuração e manutenção de hardware e software; 
d) Instalação e configuração de switches, routers, bridges; 
e) Instalações de softwares, aplicativos e utilitários que a Secretaria venha adquirir para 

uso dos mesmos; 
O Manutenção física dos equipamentos, como limpeza do interior dos mesmos, 

substituição de peças, montagem e desmontagem, para maior durabilidade dos mesmos; 
g) Verificação da integridade de armazenamento dos equipamentos; 
h) Rotinas de análise para prevenção de problemas; 
1) Realização de visitas periódicas para manutenção; 
j) Suporte remoto ou telefônico para usuários; 
k) Auxiliar na definição e verificação de política de backups; 
[)Configuração e instalação de equipamentos para adaptação ao uso de Internet wireless; 

!IFkMí 

A manutenção preventiva consiste na limpeza geral dos equipamentos e acessórios, 
inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com análise 
de possíveis desgastes das peças e componentes, inclusive com substituição das mesmas, visando 
um perfeito funcionamento dos equipamentos. 

A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos que porventura sejam 
identificados nos equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. Realizar trocas, 
substituições e instalação de peças e componentes, desde que sejam dispo nibilizados pela 
contratante. 

6.1. Fazer no mínimo uma visita técnica, durante um dia inteiro por semana, para a realizar 
manutenção preventiva e se for necessário corretiva; 
6.2. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 
6.3. Colocar á disposição do CONTRATANTE atendimento diferenciado para solução imediata de 
eventuais problemas no funcionamento dos Equipamentos de informática. 

1 
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6.4. Apresentar e colocar à disposição da CONTRATANTE as soluções que mantenham a 
segurança, a qualidade dos Equipamentos;

- 

6.5. Colocar à  disposição,  sempre que solicitado pela CONTRATANTE,  informações sobre a 
utilização de terminais, em consonância com a legislação em vigor; 
6.6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previstos neste 
contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao 
serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
6.7. Atender de imediato as solicitações motivadas por falhas no funcionamento, as quais devem 
ser sanadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos de força maior 
que devem ser devidamente justificados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as hipóteses 
acima serão contadas do momento da notificação; 
6.8. Se, depois de notificada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA recusar-se a efetuar os 
reparos solicitados, ou não os sanar em tempo hábil, a CONTRATANTE terá o direito de executá-
los e cobrar seus custos da CONTRATADA. Esse procedimento não afetará os prazos e condições 
de garantia dos equipamentos; 
6.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
8.10. Executar, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços de manutenção preventiva, corretiva 
e suporte técnico (que se façam necessários à continuidade da prestação dos serviços objeto do 
contrato). 
6.11. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas e com as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente contrato; 
6.12. Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução deste Contrato, 
inclusive por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou 
representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 
(trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do 
prazo estipulado, à CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento no 
pagamento da Nota Fiscal/fatura ou cobrar em juízo; 
6.13. Acolher as solicitações da CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento e fiscalização 
sobre a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos e atendendo às 
reclamações formuladas; 
6.14. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
dos serviços, excluídos a hipótese de que a responsabilidade possa ser reduzida em função da 
fiscalização ou o acompanhamento promovido pela CONTRATANTE; 
6.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 
6.16. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos diversos (trabalhistas, 
previdenciários, sociais, civis, penais, decorrentes de acidentes de trabalho, etc) estabelecidos 
neste contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

- - 

  

7.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento pela prestação de serviços objeto do presente 
contrato de acordo com o estabelecido no termo de contrato. 
7.2. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequá-lo às finalidades do interesse público, 
de acordo com o regime jurídico dos contratos administrativos, instituídos pela Lei n° 8.666/93, 
respeitando os direitos da CONTRATADA. 
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Pojuca, 03 de fevereiro de 2023. 

1 flflQ 

POJUCA 
pftt(CITQ*A NIJSICLPAL 

7.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade 
da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, justificados e 
aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 
7.4. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, sobre 
aplicação de sanções, alterações e ou repactuações; 
7.5. Disponibilizar as instalações necessárias à prestação dos serviços; 
7.6. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos 
serviços; 
7.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote 
postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 
7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto da contratação que 
porventura venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante a visita técnica. 
7.9. Aplicar multas e demais penalidades e ou rescindir o Contrato, quando for o caso. 
7.10. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir falhas ou irregularidades na 
prestação do serviço; 
7.11. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com o previsto no instrumento contratual. 
7.12. Manter todas as condições de habilitação fiscal e trabalhista durante aexecução do contrato; 
7.13. Rejeitar as propostas técnicas cujas especificações dos serviços não atendam aos requisitos 
mínimos especificados. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

. 

o 

8.1 - A fiscalização da prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo 
Servidor Sra. GLICIA MARIA SANTOS DE CARVALHO designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Gestão administrativa. 

8.2 - O Contratante poderá recusar quaisquer serviços/materiais quando entender que os 
mesmos, ou que os componentes empregados não sejam os especificados, ou quando 
entender que o serviço esteja irregular. 

8.3 - A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização 
por parte do Contratante, através de um gestor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços. 

8.4 - A fiscalização se reserva o direito de recusar os serviços executados que não 
atenderem às especificações estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Pojuca. 

8.5 - A Contratada fica obrigada a executar os serviços referentes aos veículos, máquinas 
e equipamentos relacionados neste Termo de Referência, respeitando as especificações 
dos fabricantes, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 
fiscalização. 

8.6 - A Contratada deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos causados à 
Prefeitura Municipal de Pojuca, em decorrência dos serviços executados, incluindo-se 
também os danos causados a terceiros, seja a que título for. 

8.7 - Os serviços executados e equipamentos deverão ser entregues dentro do prazo 
estipulado neste Termo de Referência, considerando-se que atividades normais da 
Prefeitura Municipal de Pojuca não poderão sofrer paralisações de qualquer espécie. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

3 
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Comércio e Representação Ltda. 

Prefeitura municipal de Pojuca - BA. 

Conforme vossa solicitação segue abaixo nossos preços Prestação de serviço 
de Assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de 
informática (impressoras, notebooks, computadores e rede de 
computadores), bem como manutenção conetiva e preventiva nos 
mesmos, manutenção física, suporte remoto, configuração e instalação de 
programas das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Item (Ind. Descrição Valor Total 
01 Serviços que serão realizados na 16.500,00(dezesseis 

Prefeitura Municipal de Pojuca em todas mil e quinhentos 

as Diretorias, reais) 

a) ITEM 01 - Configurações de placas; 
b) Manutenção de computadores; 
C) instalação e reinstalação de 

softwares (programas de computadores), permitindo 
o melhor aproveitamento do equipamento; 

d) Instalação, manutenção e suporte em 
sistemas operacionais; 

'e) Instalação, configuração e 
manutenção de hardware e software; 

f) Instalação e manutenção de 
switches, routers, gateways, bridges, huibs; 

g) Instalações de softwares, aplicativos 
e utilitários que a Secretaria venha adquirir para uso 
dos mesmos; 

h) Manutenção física dos equipamentos, 
como limpeza do interior dos mesmos, substituição 
de peças, montagem e desmontagem, para maior 
durabilidade dos mesmos; 

iy Verificação da Integridade de 
armazenamento dos equipamentos; 

j) Rotinas de análise para prevenção de 
problemas; 

k) Realização de visitas periódicas para 
manutenção; 

5) Suporte remoto ou telefônico para 
usuários; 

M) Instalação de pontos de redes o 
Cabeamento; 

n) Auxiliar na definição e verificação de 
política de backups; 

o) Detécção de vírus, remoção e 
proteção; 

p) Configuração e instalação •de 
equipamentos para adaptação ao uso de Internet 

Rua Vereador João de Oliveira Campos, 120 sala 02- CIA 1- Simões Filho - Bahia CEP 43.700.000 
e-mail planetbluecomerciogmail.com  

C.N.PJ 10.874.647.0001/04 
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Comércio e Representação Ltda. 

Condições Gerais 
Entrega: 10 dias uteis 
Pagamento!; Avista 
Validade da Proposta: 60 dias 

o Simões Filho, 07 de fevereiro de 2023. 

gEpREsENTAçÃo J,tOM4 
RuaVerèda Joo debCat1Si'f2O. 

ALÀ02-- CIA L.CEFtt417d0dø0  

  

Dirian Cirno júnior 
Sócio 

1 • 

wireless; 

q) Projeção de redes completas com 

roteadores; 
r) Demais serviços correlatos à 

manutenção dos computadores, redes e softwares. 

Rua Vereador João de Oliveira Campos, 120 sala 02- CIA 1- Simões Filho - Bahia CEP 43.700.000 
e-mail planetbluecomercio@gmail.com  

C.N.P.J 10.814.647.0001/04 
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Departamento de Administração 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/DEPAD 

Pojuca, 03 de Fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: PLANET GLUE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME 

Assunto: Cotação de Preços 

o 

o 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 

serviços de assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de 

informática (impressoras, notebooks, computadores e rede de computadores), 

bem como manutenção corretiva e preventiva nos mesmos, manutenção física, 

suporte remoto, configuração e instalação de programas das diversas 

secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o 

município favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

dos ÇovØO 
THAISALVES DOS SANTOS 

SETOR DE COMPRAS 
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Departamento de Administração 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/DEPAD 

Pojuca, 03 de Fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: GGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Assunto: Cotação de Preços 

o 

o 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 

serviços de assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de 

informática (impressoras, notebooks, computadores e rede de computadores), 

bem como manutenção corretiva e preventiva nos mesmos, manutenção física, 

suporte remoto, configuração e instalação de programas das diversas 

secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o 

município favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

TI-IAIS ALVES DOS SANTOS 

SETOR DE COMPRAS 
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PREFEITURA DE POJUCA - BA 

OBJETO: Proposta de serviços; 

EMPRESA: GGS INDÚSTRIA E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJN° 03.230.915/0001-81 END. Rua Vereador Demócrito Lima Soares, 81 - Centro - E. de Santana - BA. 
TELEFONE 07199363-056 CONTATO: DIRLAN CIRIVE JUNIOR 
DADOS BANCA RJOSAG. 3557 CC 11914-8 BRADESCO 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias 
PRAZO PARA ENTREGA: CONFORME EDITAL 

o 

 

VALOR TOTAL: R$ 16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais) 

  

PREF 

Rua Vereador Demócrito de Lima Soares, 76— Cent 
CEP: 44.002-740—CNPJ 03.230.915 Mi 

[TEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
001 Serviços que serão realizados na R$ 16100,00 

Prefeitura Municipal de Pojuca em todas as Diretorias. 

e) ITEM 01 - Conflgu.ações de placas; 
b) Manutenção de computadores; 
c) Instalação e reinstalação de softwares (programas de computadores), permitindo o 
melhor aproveitamento do equipamento; 
d) Instalação, manutenção e suporte em sistemas operacionais; 
e) Instalação, configuração e manutenção de hardware e software; 
f) Instalação e manutenção de switches, routers, gateways, bridges, hubs; 
g) Instalações de softwares, aplicativos e utilitários que a Secretaria venha adquirir para 
uso dos mesmos; 
h) Manutenção fisica dos equipamentos, como limpeza do interior dos mesmos, 
substituição de peças, montagem e desmontagem, para maior durabilidade dos mesmos; 
i) Verificação da integridade de armazenamento dos equipamentos; 
j) Rotinas de análise para prevençãó de problemas; 

Observação: 
Validade da Proposta de Preço: 60 (sessenta dias) dias após a entrega da mesma. 
EMITENTE/NOME: GGS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ENDEREÇO: Rua Vereador Demócrito de Lima 
SERVIÇOS LTDA. Soares, 76, Centro, Feira de Santana - BA. 

CARIMBO E ASSINATURA DO DATA: 06/02/2023. FONE DE CONTATO: (75) 3211.1000. 
FORNECEDOR.

1$30 9 liMo 1 -III 

9JkDO$TfiiA Cë(ÉRCIÕ ESÉRY!COS LT 
T(#i .

'. 'kHaVejadot-oaziicrd(dejJma Soares,76 
9 Graziela Carneiro Bufos. . '"Qànt4 EP44.ÔO2-74O 1 

RG: 09.989.891-85 - SSP/BA. 
CPF: 028.446.825-88.

cnca nht i0 . •LFERA N, :DA 1 

jt. 

2 14 000 - Feira de Santana - Bahia. 
f$Estadual 51.230.351 PP 



'. flhi 

   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

   

   

   

Departamento de Administração 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/DEPAD 

Pojuca, 03 de Fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: LM INFORMATICA LTDA 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 

serviços de assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de 

informática (impressoras, notebooks, computadores e rede de computadores), 

bem como manutenção corretiva e preventiva nos mesmos, manutenção física, 

suporte remoto, configuração e instalação de programas das diversas 

secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o 

município favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

M 
THAIS ALVES DOS SANTOS 

SETOR DE COMPRAS 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

Att. : Setor de Compras 

Ref.; Proposta de preços. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviço de 
Assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de informática 
(impressoras, notebooks, computadores e rede de computadores), bem como 
manutenção corretiva e preventiva nos mesmos, manutenção física, suporte 
remoto, configuração e instalação de programas das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Pojuca. 

LWÚPIFOkÀA tttA  TÔÃ 

Item Descrição V. Total R$ 
01 Descrição detalhada dos serviços que serão 16.300,00 

realizados na Prefeitura Municipal de Pojuca em 
todas as Diretorias. 

a) Configurações de placas; 
b) Manutenção de computadores; 
C) Instalação e reinstalação de 

softwares (programas de computadores), 
permitindo o melhor aproveitamento do 
equipamento; 

d) Instalação, manutenção e suporte 
em sistemas operacionais; 

e) Instalação, configuração e 
manutenção de hardware e software; 

f) Instalação e manutenção de 
switches, routers, gateways, bridges, hubs; 

g) Instalações de softwares, aplicativos 
e utilitários que a Secretaria venha adquirir para 
uso dos mesmos; 

h) Manutenção física dos 
equipamentos, como limpeza do interior dos 
mesmos, substituição de peças, montagem e 
desmontagem, para maior durabilidade dos 
mesmos; 

i) Verificação da integridade de 
armazenamento dos equipamentos; 

j) Rotinas de análise para prevenção 
de problemas; 

End. Ru 3SËÀBiA7-'G1itrô 
CNPJ 
t-naII1nformatIcaIm3@q,»ajI,com 
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k) Realização de visitas periódicas para 
manutenção; 

1) Suporte remoto ou telefônico para 
usuários; 

M) Instalação de pontos de redes e 
Cabeamento; 

n) Auxiliar na definição e verificação de 
política de backups; 

o) Detecção de vim s, remoção e 
proteção; 

p) Configuração e instalação de 
equipamentos para adaptação ao uso de Internet 
wireless; 

q) Projeção de redes completas com 
roteadores; 

r) Demais serviços correlatos à 
manutenção dos computadores, redes e softwares. 

    

Pojuca, 08 de fevereiro de 2023. 

  

VaJidacje da proposta 
90 dias 

         

   

203-33 3/0002-9-21 
LM INFORMÁliCA, LTDA 

Tv. 15 de Novembro, n2  56/ SI-103 
Centro - CEP: 48.120-000 

pojuc:A - IA 

 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Santo: 
CPF 348.003.605-87 

RG 02654977-87 
Representante 
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Pois 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

1 

Secretaria Municipal de Gestp Administrativa 

Comunicação Interna n° 050/2023 SEGAD 

Pojuca, 15 de Fevereiro de 2023. 

A 

SEFAZ 

ASSUNTO; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Venho através deste solicitar autorização para A contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviço de assistência técnica nos 

computadores e equipamentos de informática, ( impressoras, notebooks, 

computadores e rede de computadores, bem como manutenção corretiva e 

preventiva os mesmos, manutenção física, suporte remoto, configuração e 

instalação de programas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de • 
SEGAD 

R$ 16.300,00 

Atenciosamente 

L(iiz CarlosT Coita Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

. 



16.300,00 

ltfl 
'I1Q 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

0W): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°;259/2023 

Data da Reserva 

16/02/2023 

órgão Solicitante 

2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitanto 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Dotaçio Orçamentária 

Cód. Reduzido 2010.3339.42 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 17040000- Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

397.732,71 381.432,71 

Motivo 

DESTINA-SE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, CONFIGURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DESTA, CONF. A Cl 050/2023 

POJUCA, em 16 de fevereiro de 2023 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Solicitaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ GARBOS DOS SANTOS NETA 
Roer .r,sãvei 

F: '. .290.365-93 

o 



. , 
4, -3s1 Á 

A  

eL, 
POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te!: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRP1T%Ô 

SOLICITANTE N°. DE PROCESSO 

órgão Secretaria Municipal de Gestão Administrativa PA - 049A 12023 

Interessado: 
Responsável: Luiz Carlos Costa Trinchão DATA: 1710212023 

Assunto: Prestação de serviços de Assistência Técnica nos 
comyutadores 

OBJETIVO: 

Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviço de Assistência técnica nos 
computadores, equipamentos, redes de informática, impressoras, notebooks, bem como manutenção 
corretiva nos mesmos, manutenção física, suporte remoto, configura ão e inst ção de programas, de 
diversas secretarias. 

Em: 17/02/2023 Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

TIPO Cu:TaGLOaL RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras
( )E$.TIMADO R$ 

Órgão / 03.05.05 / 

Serviçoé (X) 16.300,00 Atividade: 2010, / 

Cómpras' ( ) Elemento de 33.90.30.00, / 
Despesa. 
Fonte de

17040000 /. 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso finance o para a realização da 
acima solicitada reserva efetuada: despesa acima solicitada efe ad-: 

7  
-----Álvaro 

4 
Álvaro Sierpin4ki Nascimento Arlindo José Si' ueira Costa Junior 

Superintendente d Gestão Contábil e Secretário M icipal da Fazenda 
Orçamenjo Público Em: 1 102 12023 

- - Em:17r02/2023 
Autorizo a Comissão Pemiane d; Lici ão a proc • er t osjfl atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação cont . - n te mento. V 

Em: 17/02/2023 
CARLOS EDUARDO BA LEITE 

Prefeito Municipal de •ojuca 

-
MODAUDADEDE LICITAÇÃO EORNEÕlMENTo7'SRVIÇP / OBRAS 

Convite ( ) Dispensa . (X ) Única Entrega: ( X 
Tomada dê- ( ) lnexiibilidadè ( ) Contrato: 
Preços 
.Concorrência ( ) Outros (Pregão ( ) Período de 

Eletrônico) Vigência: 
BASE LEGAL 
Com base nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores. 

1 
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' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

P02 ;- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 09.203.33310001-92 0911112Q07 
MATRIZ CADASTRA 

NOME EMPRESARIAL 
ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICA LTDA 

ÍTITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
1 LMINFORMATICA ME 

CÕDIGO E DESCRIÇÂO DAATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

C*3DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
33.14.7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para use geral não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e predutos não especificados anterionnento 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia oiétrica 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.42.3.00. Comércio varei sta do material elétrico 
47.51.2.02. Recarga de cartuchos para equipamentos do informática 

•

52-1-00 -Comércio varej ata especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
53-9-00 - Comércio vara] sta especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e video 

47.54-7-01 - Comércio varej sta de móveis 
41.57-1-00 - Comércio varei sta especializado do peças e acessórios para aparelhos eletroeietrõnicos para uso 
doméstico, exceto infomiát ca e comunicação 
47.61-0-01 -Comércio varej sta de livros 
47.61-0-03 - Comércio varej ata de artigos do papelaria 
47.63-8-02 - Comércio varej sta de artigos esportivos 
47.89-0-99 - Comércio varej sta de outros produtos não especificados anteriormente 
82.09-1 -00- Suporto técnico, manutenção o outros serviços em tecnologia da informação 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção do outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
RJJSEABRA 27  

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
48A20-000 CENTRO POJUCA DA 

REÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
LUIZLOPESS@HOTMAIL.COM (71) 8822-0621 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) nA- 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO tAflASTRAL 
ATIVA 0911112007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOÃSTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITQAÇ ZO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n5  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2023 às 08:57:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

1 P023 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1 0  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00087144 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). . CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 17/02/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: LM Informática LTDA 
CNPJ: 09.203.333/0001-92 
Endereço: Rua JJ Seabra 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 

• dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de inforrnção na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 

1 



17/02/2023, 09:36 Consulta Regularidade do Empregador 

P022 

  

Voltar Imprimir 

caixa 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.203.333/0001-92 

Razão 
LM INFORMATICA LTDA Social: 

Endereço: Ri 3 SEABRA 83 CASA / CENTRO / POJUCA / BA / 48120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06102/2023 a 07/03/2023 

Certificação Número: 2023020601031780454078 

Informação obtida em 17/02/2023 09:36:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

~nticidade  

dç 

PREF, POJUCA 
JOICE ALVES REIS 

ASSESSOMII 

https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 111 



Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

P03: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00007312023.E 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

o 

ANA LLJCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICA LTDA 

00000171700 CPF/CNPJ: 09.203.33310001-92 

RUA  J SEABRA, 27 

CENTRO POJUCA- BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em - 
10102(2023 com base no Código Tributário Municipal. 

ertidão válida até: 1110412023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3600008147170000003728060000073202302107 

utenticâade  
1,,çnet 

'"U .DE 
CE ALVES REIS 

ASSESSORAI] 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 17/0212023 às 10:39:56 



n°31 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 09.203.333/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dè julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 16:44:42 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2023. 
Código de controle da certidão: 552E.2681.FIDE.A707 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. . 

Autenticidade 
d 

PREF 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/01/2023 09:03 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230111641 

    

  

RAZÃO SOCIAL 

 

  

ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICA LTDA 

1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

CNPJ 

  

075.751.242 09.203.333/0001-92 

    

    

. 
Fica certificado que flO constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/01/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/twww.sefaz.ba.gov.br  

AUteflt" 0t' 
1r 

PREIT 
41h/  

OJUCA 4 E ALVES REIS 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ d5sE$5oMI, 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 09.203.333/0001-92 
Certidão fl°: 321848/2023 
Expedição: 04/01/2023, às 08:59:52 
Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ri0  09.203.333/0001-92, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 'à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



SECRETA RIA DA FAZENDA DO ESTADO DA 

p rt 

a TRIBUTOS ,  CONSULTAS CONSULTO 00 CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do XCMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP3: 09.203.333/0001-92 

Razão Social: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: LM INFORMATICA 

Natureza Jurídica: 90CIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE 

Inscrição Estadual: 075.751.242 ME 

Endereço 

Logradouro: RUA)) SEABRA 

Número: 27 Complemento; 

• Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 48120-000 

Município: PO)UCA UF: BA 

Telefone: (71) 88220621 E-mail: LUIZLOPESS@UOTMAIL.COM  

Referência: PROXIMO AO SETOR DE TRIBUTOS DA PREFEITURA Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 21/11/2007 

Atividade Econômica Principal: 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Atividade Econômica Secundária 

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

3314710 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

3319800 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4752100 -  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 

4754701 - Comércio varejista de móveis 

4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto infor 

4761001 - Comércio varejista de livros 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4789099 -  Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

R7lq7Q9 - nutras atividades ele sprvirnc nresta.lns nrinrinaimentp às Pmnrp.çaç nn esnerifiradaç antprinrmpntp 

Usamos cookies para segurança, melhor experiência e personalização de conteúdos e serviços. Ao continuar 

navegando você concorda com nosso Aviso de Privacidade. Aceitar 

 



Pojuca, 24 de junho de 2Ô24. 
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ATESTADO DcAPqpDE TÉCNICA 
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POJUCA 

tSfltv* mISICIPAL 
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Ãtestamos para os- 6evidQL iqy atø'iLM INFORMÁTICA. LTDA, 

Ostabéleciçfrna, Rua JJ .Seb 4810-000, Estado da 

Bahiar  CNPJ n2  09203 333/90042, føméceuequipanjütqs de informática para 

ate dqr.eaiamandaSá §ctetasiçØe0~6 dQMuníÍPjq qepojuca, oriundo 

da4015pen6a de licJtaão Q° O7'.2Oz, em plenas cócidiØes de rnb, nó prazo de 

enttga ésfáb dÓ'pdidopíjn j $' 6iibitç6S da tefejiurj Municipal 

dePojupa: 

Atestamos qu tais fomedmentos foim executaàos àeMátorfamonte, não 

existindo -em nossos restrbs, 'até a Rrpse.nte fatÓd que dsabqpem sua 

conduta* resØons?billàdØcom 

t 

praça Àlnifrànte Vspçrtteo s?rtt Sn&p; uóa/flsila -cr 4s:i 20-000 
CNPJIMF; 1s:ecz3zbooiÔ6 



Pojuca, o&de agbsto'di 2Ô2 

Luiz Gpijos Cosia Trfnbp . 

SecetárioMunicipaldeGestãoÁdminjsttØia 
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P*ÈÉtURAMÇNIÇIP*LÇpE PQJUÇA 

POJUCA 
P*ESIITUI* MMIAL 

4TEStADO DE,  APÀCiDAbE TÓNICA 
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Atestamos pàrà;os:ddÓï dn&u€ajn,presaL'M :IN$ORMÁtICA LTDA, 

estabelecida na Tr$pa45'de Novembro n?.à6 Ceita, Pojuga, CE: 48120-

000, Estado da tahi& CJtJM h O9.2@$3/QQ01-92j prnta de seryiços de 

assistôncia, tsíica ós 4omputadGte$, equip ietjts, redes de informática, 

impressoras, rlotebooks,  bei como màflutéflçp prevêntiva e corretiva nos 

mesmos, superts remoto,.: a*figuraçao e )nstlaão da programas das diversas 

atendendo.  plenaffiérila,ap,,sólicitageís da Prefeiturq Mqfiiapal de Pojuca Oriundo 

do:cont ata Õ44/Ô2 

ixtéstamos, ,aihdar4tke aisjetyiço $ãa eiecutados Stistatoriarnente, não 

existzndq em nossos registros, a$ a, psente 4atar  fator que desabonem sua 

conduta e 

Praça'Âfmira&jacôt*éIos41° Cenim Pucaaha-zÊP 4&1Ó-6 
CNPJ/MP í348231/000106: 



?*c4; 11 de gÕStb4eÕj . 

-303  í'  
'ETADO o48ÁwA 

hEÊ.EXIÀ4AMuNLciP4 ,JQCA 

flSTADÕ tÜtAÓI1AÇNÍQA 

Atestapio pa acoddéidus h&ú4)flP tLM ÍNiôRMÁncA LTDA, 
estabêlecida na Travessa 15Çde NoveItibco4°561  tentro  Pojuca, ÔEP 48120-

000,r Estado da Bahia, ÕPJ ,n '092O33a3TO1rn192,k  frestou de seiviço de 

a&stênçla técnica, nós tqpztdorç, equian$toS, rJs de infbrfntica 

(impre'ssõtàs? yioi'eíâK;, étooç'4ompptgdor ççà dó conpuddares). bem 

como maputOnçãocoftetiva.reveviti nos mesmoí, qnuenofIsica, suporte 
fetnoto.ou teJefôÁi9ç, tç flbU átnstaiàçãode!$Ppg,rams d$ 8eciét&Iàs de 

Administração, Educaçãd é $aúde dá Prereiti:ka MunÍcipal 'de Pojuca, oriundo do 
Cohtratp tl°  018/02, fl%dodÇ dq12ipéses:Øptirde à9defevere1ro de 2021 
atendendo plenamente n sd1icitaõ$a PtéftltLirá. Mtniióipôi de Pojuôa 

Atéstàmo, aiÀda1 qu&taisSêM, não 
existindo ám Sdselsftø», a'@a,ptesenfé,  dS.JØos: ue &sabem sua 
cohdutaetePonsabIIidde b9rnàs obrgaç4e&$pirmiIas. 

Ltiíz Cad*CàstÇdhãF$4 
Seôretãiio MunlcipáÍeGesb'AdØsfráfjfrà 

é 

4$:120-óbb 
NP  

11 

13:8O&3OOOB. 

ri 
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#R;TuNJçpALE: Pt44 
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tSTADP óWGÀPÀGDAtk  ycNlcA 

PoJuca,07 dejpflejfo de.2q49. 

Lujz.Cpilos pó3tàTrlrícha ' 

Setrefãno Municipal do 

4. 

4 

Atétamos para d deviØqà sque,a .mpreúa W IWFOSTTQAtTDA, 

Mstqbelécida lia tavesa. 15 d Novembro;'#&Centt6, Pójucá, CEf: 48120-

000. Ètàdo da bahia, CNJ n P92Õ 3W0d01-92prestou de serviço de 

assistência téôrilca nos cornpi.zUdoté, eqiipá.mentós rsdes de Informática 

(impressoras, notØqo1( ÀptbOO1C, cqrnpu$o(Øs 6 red4 de mputadores)%  bem 

como ranutenção corretl4a e'freventiva nos mesrnbs manutenção física, suporte 

'remoto- ¶e!ef*nlco, tojfipurão'. ihstaIaãode ptogrsn*s daè Sétretarlas de 

AdrÍhltraçâo, Eucação4'a4t1éa Prélbitura MuicipáLde PoJuçà,'oriundo do 
Corltratotnb Ó37/2018; 100-P êf íOCO iij4çç; 4ezem6ro d 2018 atendendo 

plenafflintéas - 

Atestamos, âinda, qu Mçqsioraqeiàóutados aiisfatoflam'ente, não 

existindo em nossoà reglSttO àté a prsente daiaL*fato  que desabonem sua 

conduta e responsabibdade niiás 

4 

Praça m eVas9ópIos.4n°.Centro.JoJucMahI - ÇE*' 4t120000 
NPiP:27/OçÓ46 



4 
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ATESTAI* Dt CAPACIIMDÉ rEaqai 
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Jt Wëz4 rts&g°  
øtáent Wi$sMWhoflIfl- 

nn33 

Atestanos,para os 4e4dosf ns d4Jreito, quea empresa," !NFORMfttt4L1PA. 
Inscrito no CNPJ, flQ  09203 333/0O192, cmti sbde na traQeía iS de nôvembto - 
saia 103 - centro Pojuca - Bahia, estado Bahia,, reajizou pepviços de telefonia, 
manutençøo dos coipputadoes e 1mprpSsom,cAmeras de monitorametto, lstema 
elétrico de potênaê e aütomaflo rio ngS **di&, n50 bavendo  fatos 
supervenientes que desabonem  sua  conduta1écnLc!ecQprnrcial dentro dos padrõs 
de qualidade e desenpenboL o,.qtip cuIpr!u côni, sua- obrgaØo, nâo tavéndo 
rSamØo ou obJ1UatjantAft qualidêde s  pro4,utos/servJos e suanto  a 
iib&fàdagarantldtofltrattxàj.) " 

$ 1 

$ilvador1  22de Novembro de2Q19 

ÇRIO E B0ÀÚOI$45. g ÇOMEROOE SÉRVIÇ 5 DÔRpADÕS 
Jarilsa lanaMendonçá, 

CP.P2,i6.72~-bO 

t .3 

cmÕt BÓRDÕ. INt. CÔMÉtÍÇIO, EfliÇO DE gODAD&S kTbÀ ME 
Rua Prof Romulo Almêlda;17 r-ActØe de,Brotas -Salvador -Bahia CEP 4029Q'030 

d'lei 07 6a5 165/OOQ1'89 FÓNE (71) 33S6fl18  EM.ÇtlL  choebordot )9aho9 co!u)r 
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Si~ Filho, 10 de Ma" dc202. 
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Atesto para os devidos fins, 4uat  a elnptesa LMINFÓlMAIICA tli»&, 4nschtõ no 
CNN, sob n? 09 203 333/Q0OIa92, exeeutÔu em $ôssa en1présa rnhuteáio nos 
coputdóres, note6o6ks ethiè i4S ab'tp'dbaféotmoreP10 iãda, que aeMbohsu 
conduta, 
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Rua Varado, Jao Øe)IIvefra Ctnpo'120 ss øí- QA'i - Simões FKho -Bahia CEP 43300.000 
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-' 

Ditg aoioino2lltngosoo 



4 

3 
JUCEB 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento do Registro Empresarial e Integração 

P041 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

. 
SALVADOR, 8 de Agosto de 2018 

X2 Ç/4Ç4 
HÉLIO PORTELA RAMOS 

Secretário Geral . 
Protocolo 188558616 

IIUIIIIJIUIIII 11111111111 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: JARDEL ALMEIDA 

CPF/CNPJ: 916.729.105-87 

Email: iardel.almeida@hotmail.com  

DADOS DA EMPRESA 

Nome: LM INFORMATICA LTDA 

NIRE: 29203093857 

ARQUIVÁMENTO SOLICITADO 

Número Arquivamento Páqinas 

29203093857 . 2 

97479489 2 

TOTAL DE PÁGINAS 4 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

Códiqo de controle: 101 .574.499.671 .85 

Emissão: 08/08/2018 10:07:40 - - - 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpJ/regln.Juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 10157449967185 CPF SOLICITANTE: 916.729.105-87 NIRE: 29203093857 EMITIDA: 08/0812018 PROTOCOLO: 188558616 



Prototo Arquivamento: 072256842 No Arquivamento: 29203093857 
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CONTRATO SOCIAL.. e • • • 

1. LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,  téc4oWm lnfornuca, natural de 
Salvador-Ba, nascido em 23/0111965, Carteira de Identidade 02654977émiUda pelo SSP-Ba. CPF-
348.003.605-87 e 30SE EMANOEL LOPES DOS SANTOS brasileiro, solteim, comerciante, RG - 
03795834 88 - SSP/Ba., natural de Salvador-Ba, Nascido em 25/12/1968, CPF - 512.475305-91, 
residentes e domiclilados a Rua bmã Otite, 81, Ca, Noideste de Amaralina, SalvadorBa., CEP-
41905.540, (Art. 997, 1, CC/2002), cagibjem uma sociedade limada, mediante as seguintes Cláusulas: 

10 - A sociedade girará sob o home empresarial LM INFORMATICA LTDA e terá sede e domicílio na Rua J 
J Seabi, 83. Casa, Centro, Pojuca-Ba, CEP-48120.000 (art. 997, 11, CC12002). 

22  - O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil Reais), dividido em 30.000 (tinia mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um Real) cada, subscrito eIntegtalizado pêlos sócios nesse ato, em moeda corrente 
no País, da seguinte forma: 
LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS, 27.000 (vinte e sete mi) quotas, no valor de R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil Reais). 
JOSE EMANOEL LOPES DOS SANTOS, 3.000 (fia S) quotas, no valor de R$ 3.000,00 (Ireis mil Reais), 
(art 9971111, CC,'2002) (art 1.055. CC12002). 

3 - O objeto será comercio varejista de peças e suprimentos de informática e seMços de manutenção em 
micros computadores 
40  - A sociedade iniciará as suas atividades em 1611012007 e seu prazo de duração, é por tempo 
indeterminado, (art. 997, I), C012002). 

50  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tsansterkfas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

60 - A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, (art 1.052, C012002). 

71  - A administração da sociedade caberá ao sócio 11-1.12 FERNANDO LOPES DOS SANTOS com os 
poderes e atribuições de representar ativa e passlvamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotlstas ou de tercetos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização da outra sócia, (artigos 997, VI; 1.013-1.015.1064, CC12002). 

83  - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sôclos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 
(art. 1.065, CC12002). 

9°- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores, quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20  e art. 1,078, CCf2002). 

loa - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Cai ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

li' - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, e título de ',rÕ labore' observadas 
as disposições regulamentares perlinentes. 

Continua... 
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:llreginjuceb.ba.gov.brfautenticacaodocumentoslautentlCacao.aspx 
CONTROLE: 10157449067185 CPF SOLICITANTE: 916.729105-87 NIRE: 29203093857 EMITIDA: 08/08/2018 PROTOCOLO: 188558616 
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Continuação do contratï, Social da empresa LM Informática Ltda. 
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12 - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará ss4atm1v1dades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexfsthido interesse dests aø do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres sere apurado e liquidado com base na sM'ação paWnoilai da sociedade, a date da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação aos seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031. CC/2002). 

13' - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que rito está Impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, e, nem condenado, ou encontra-se sob efeitos da condenação, que o proíba 
de exercer e administração de sociedade empresária. 

140 - Fica eleito o foro de Pojica-Ba, para o exercício e o cumprimento dos direftos e obrlgaçfies resultantes 
deste contrato. 

por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forme 
na presença de duas testemunhas. 

Poj.ica, 11 de outubro de 2007. 

r ToArrc. 4'Obr., 4e0tc6re0 
manoel Lops dos Sito, Luiz erftndo Lopes dos Santos 

Testemunhas: 

t14 24z$ 
ncourt 

RG —6028525 - SSPIBe. 

lfj JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
'a CEWI1FICO O REGISTRO E&t 09/11/2007 SOB N 29203093357 1UCELmoto. 07/225684-2, DE 08)11/2007 

FRANQ,Sco JOSE O. GUEOES CHAGAS 
SECRETARIO-GERAL 

Ia IIITOPJq,TICA LTFa 

2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autentiCacaodocurnentos/autentlCaCaO.OSPX  
CONTROLE: 10157449987185 CPF SOLICITANTE: 916.729.105-87 NIRE: 29203093657 EMITIDA: 08/08/2018 PROTOCOLO: 188558816 



Prototolo Arquivamento: 158505905 N° Arquivamento: 97479489 

1'•  ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE LM INFORMATICA LTDA- 
ME- CNPJ n'09.203.33310001-92 

uuw-, 

LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS nacionalidade Brasileiro, nascido em 
23/01/1 965, SOLTEIRO, TECNICO EM INFORMATICA, CPF/MF n° 348.003.605-87, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0265497787, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA IRMÃ DULCE, 81, 
CASA, NORDESTE, SALVADOR, BA, CEP 41.908-504, BRASIL. • • . • . • • • • • - •• •• • • . • . • 
JOSE EMANOEL LOPES DOS SANTOS nacioitafld&& 'BPa4M.irb1  nascido em 
25/12/1968, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPFIMF n°512.475.505-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0379583488, órgão expedidor SECRETAK(ArDE SEGURANÇA 
PUBLICA - DA, residente e domiciliado na RUA IRMA I5tJLCE, 81; CASA, 
NORDESTE, SALVADOR, DA, CEP 41.908-504, BRASIL. 

Sécios da sociedade limitada de nome empresarial LM INFORMATICA LTDA-ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203093857, com sede Rua .1 J Seabra, 83, Casa, Centro 
Pojuca, DA, CDI' 48.120-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n°09.203.333/0001-92, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas segijintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio JOSE EMANOEL LOPES 
DOS SANTOS, detentor de 3.000 (Três Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um 
Real ) cada uma, correspondendo a R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio JOSE EMANOEL LOPES DOS SANTOS transfere 
sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$3.000,00 (Três Mil Reais), 
direta e irrestritamente ao sócio LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS, dando 
plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS, com 30.000(Trinta Mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a 
LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 
outro(s) sócio(s). 
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ir ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE LM INFORMÁTICA LTDA- 
CNPJ n°  09.20333310001-92 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMLENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime, ftlimenftt, tb. prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a ccqninp'"it wa4r, çontra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da conftnrêftcia, codifalis relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

e 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR/BA, 7 de abril de 2015. 

»71  22V~.sCYn6P 
Testemunha: JOSE RAMOS SANTOS 

0301393508, SSP, BA 

ti JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
'..M CERUFCO O REGISTRO EM: 01/07/201530B N' 974794U 
NLTOtQCØIO: 15/850590-5. DE 29104/2015 
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HÉLIO PORTELA RAMOS 
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DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece POJUCA. 
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LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
23/01/1965, SOLTEIRO, TECNICO - EM INFORMATICA, CPF n° 348.003.605-87, 
CARTEIRA DE ,  IDENTIDADE no  0265497787,  órgão  expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA - DA, residente e domiciliado no(a) RUA IRMÃ DULCE, 81, 
CASA, NORDESTE, SALVADOR, BA, CE? 41.908-504, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LM INFORMÁTICA LTDA ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203093857, com scdcjtua Jj Seabra, 83, Casa, Centro Pojuca, 
BA, CEP 48.120-000, devidamente inscrifa no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaiMflob o 
n° 09.203.333/0001-92, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n°  10.4061 2002, mediante as condiçôes estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. LEA MARIA MENDES DOS SANTOS admitida neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 201081102, SOLTEIRA,-COMERCIANTE, CPF a° 
628911115-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0378550187, órgão expedidor 
SECRETARIA DE-SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA 
IPIRANGA (V PEDRINHAS), 36, SANTA CRUZ, SALVADOR, DA, CEP 41.926-060, 
BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS transfere suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de RSI00,00 (Cem 

. 
Reais), direta e 

irrestritamente a sócia LEA MARIA MENDES DOS SANTOS, dando plena, geral o 
irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão da sócia, fica assim distribuído: 
LUIZ FERNANDO LOPES »OS SANTOS, com 29.900(Vinte e Nove Mil e Novecentos) 
quotas, perfazendo um total de ES 29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais) 
LEA MARTA MENDES DOS SANTOS, com 1 0O(Cern) quotas, perfazendo um total de R$ 
100,00 (Cem Reais) 
Totalizando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio 
LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA It4TmCAçÁo E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece SALVADOR. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 23 de janeiro de 2017. 

, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'3 DA SOCIEDADE LM INFORMAIlCA . e.. 
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CNPJ n° 09.203.333/0001-92 

LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
23/01/1965, SOLTEIRO, TECNICO EM INFORMATTCÂ, CPF n° 348.003.605-87, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0265497787, órgão expedidor 55? - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA IRMÃ DULCE, 81, CASA, NORDESTE, SALVADOR, 
BA, CEP 41908504, BRASIL: 

LEA MARIA MENDES DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 
20/08/1972, SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPP n° 628.911.115-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0378550187, órgão expedidor 551' - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA IPIRANGA (V PEDRINHAS), 36, SANTA CRUZ, SALVADOR, BA, 
CEP 41926060, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LM INFORMÁTICA LIDA ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203093851, com sede Rua li Seabra, 83, Casa, 
Centro Pojuca, BÁ, CEP 48.126-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o ri0  09.203.333/0001-92, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, 56, SALA 204, CENTRO, 
POJUCA, BA, CEP 48.120-000. 

DÁ RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. 'O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece POJUCAJBA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Ás Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

POJTJCA)BA, 6 de dezembro de 2017. 
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ALTERAÇÃO CONTRÁTUAs, N°4 DA SOCIEDADE LM INFORMATICA 
LIDA 

CNPJ fld  09.203333/0001-92 

LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
23/01/1965, SOLTEIRO, EMPRESARJO, CPP no  348.003.605-87, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 026549i7787, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA IRMÃ DULCE, 81, CASA, NORDESTE, SALVADOR, BA, CE? 
41908504, BRASIL. 

LEA MARIA MENDES DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
20/08/1972, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF ri0  628.911.115-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE ri? 0378550187, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA IPIRANGA (V PEDRINHAS), 36, SANTA CRUZ, SALVADOR, BA, 
CEP 41926060, BRASIL. 

Sécios da Sociedade Limitada de nome empresarial LM INFORMATICA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE ri°  29203093857, com sede Travessa 15 de Novembro, 
56, Sala 204, Centro Pojuca, BA, CEP 48.120-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa JurídicafMF sob o n° 09.203.333/0001-92, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, 56, SALA 103, CENTRO, 
POJUCA, BA, CEP 48.120-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA.SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
MICROCOMPUTADORES,CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS SOB 
rvmDIDA,MANUTENÇÂO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ¶JSO.MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS,MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA,REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS ,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO,RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE LM INFORMATICA 
LTDA 

CNPJ no  09.203.333/0001-92 

INFORMÁTICA,CoMÉRCIo VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO,COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE Átimo E 
VIDEO.COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS,COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LIVROS,COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIACOMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS,ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR,ATIVIDADES DE MONTORAMENTO DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO,ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE Às EMPRESAS,REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS.. 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 
1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
infonúação 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletrocletrônlcos para uso domésCco, exceto informática e comunicação 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
3314-7/10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral 
não especificados anteriormente 
3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em 
geral não especializado 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE LM IM?ORMATICA 
LTDA 

CNPJ n° 09.203333/0001-92 

4751-2/02 - recarga de cartuchos pára equipamentos de Informática 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
9529-1/99 - reparação e manuteiiçâo de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especificados anteriormente 

QUADRO SOCJETÁBIÔ 

CLÁUSULA TERCEIRA. ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/01/1962, SOLTEIRA, EMPRESARIA, 
CPF no 327.255.155-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE 1 0157984370, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR JONE KISS 
581, 303, BLOCO 2 • APT 303, ITINCiA, LAURO DE FREITAS, BA, CE? 
42739900, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio(a) LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS, detentor 
de 29.900 (Vinte e Nove Mil e Novecentos) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um 
Real ) cada uma, correspondendo a R$ 29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos 
Reais). 

Retira-se da sociedade o sócio(a) LEA MARIA MENDES DOS SANTOS, detentor de 
100 (Cem) quotas, no valor nominal de fl 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo 
a R$ 100,00 (Cem Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio(a) LUIZ FERNANDO LOPES DOS SANTOS 
transfere quotas de capital social, que perfaz o valor de R$29.900,00 (Vinte e Nove Mil 
e Novecentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio ANA LUCIA LOPES DOS 
SANTOS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio(a) LEA MARIA MENDES DOS SANTOS transfere quotas de capital social, 
que perfaz o valor de R$100,00 (Cem Reais), direta e irrestritanente ao sócio ANA 
LUCIA LOPES DOS SANTOS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

k J >" 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE LM INFORMATICA 
LTDA 

CNPJ n° 09.203.333/0001-92 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio(a), o capital 
social da sociedade no valor de R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 
(Trinta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito e 
integralizado em moeda corrente do pais, fica assim distribuído: 
ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS, com 30.000(Trinta Mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
Totali2ando o valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio(a) pelo prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no attigo 1.033 da Lei 
10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) ANA LUCTA LOPES DOS SANTOS com os poderes e atiibuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, frzê-lo cm atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
coristas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DÁ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita o» suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E PORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece POJUCA -BA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE LM INFORMATICA 
LTDA 

CNPJ is0  09.203.333/0001-92 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláutulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

'omcA-BA, 20 de junho de 2018. 

-&, a rdr,  boj0riccr 
FERNANDO LOPE 

CPF: 348.003.605-87 

LLi2 JLs5 S> 
LEA MARIA MENDES DOS SANTOS 

CPF: 628.911.115-91 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE Liv! INFORMATICA LIDA 
CNPJ ti0  09.203.333/0001-92 

ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/01/1962, SOLTEIRA, 
EMPRESARIA, CPF if 327.255.155-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 0157984370, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR JONE KJSS 581, 303, BLOCO 
2, APT 303, ITINGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42739900, BRASIL. 

Sécios da sociedade limitada de nome empresarial LM INFORMATICA LIDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29203093857, com sede Travessa 15 de Novembro, 56, Sala 103, Centro Pojuca, BA, CEP 48120000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o n° 09.203.333/0001-92, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei no 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial LM INFORMATICA LTDA, 
girará, a partir desta data, sob o nome empresarial ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS 
INFORMATICA LTDA, passa ser unipessoal. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado. 

- 

ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Fica investida na função de administrador a sociedade limitada unipessoal a 
sócia única ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS, com os poderes e atribuiçôcs de gerir e administrar os 
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivarúente, judicial e exlrajudiciabnente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
objeto social como fiança, aval, endosso. 

Parágrafo Primeiro. Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir •procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandatos, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo. Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no artigo 
1.061 da lei no 10.406/2002. 

R.eq: 81900001120572 Página 1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE LM INFORMATICA LTDA 
CNN n° 09.203.333/0001-92 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrtr 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
fIimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes d 
contrato social permanece POJUCA/BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não forno 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

— 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

POJUCA, 2 de outubro de 2019. 

firs LieL 
ANA LUCIA LO ES DOS4Z? TOS 
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POJUCA 
PHFIITURA MUNLCIPAI. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

A 

ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO PJ° 049A/2023 

Prezados (as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico de Licitação na modalidade Dispensa para 
contratação de assistência técnica nos computadores e equipamentos de informática, para 
atender as demandas de diversas secretarias da prefeitura do Município de Pojuca-Ba 
Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - CI no 051/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa solicitando cotação; 
2 - Solicitações de cotação de preços com termo de Referência a empresas do ramo 
objeto da Dispensa. 
3- Cotações de Preços e Mapa comparativo 
4 - C 1 no 050/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa solicitando Reserva 
orçamentária 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
4 - PA n° 049N2023 solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 

Atenciosamente, 

Joi -" v- eis 
Membro da C issão de Licitação 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

Pojuca, 23 de fevereiro de 2023. 

Parecer, Jurídico n2 48/2023 

• Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

.Cpnpultado: Assessoria Jurídica 

Anulo: Dispensa de Licitação (LM INFORMÁTICA LTDA - R$ 16.300,00) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Requerimento 

de Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n° 

9.412/2018. Valor do contrato estimado em quantia máxima de R$ 

16.300,00. Prestação de serviços de assistência em diversos 

equipaibntos de informática. Atendimento a Secretaria Municipal de 

Gestão Administrativa. Necessidade justificada. Cotação de preços 

realizada. Comprovação da Economicidade e escolha do fornecedor. 

Legalidade. Pelo deferimento da contratação. 

1-Po pleito requerido 

Chega a esta Assessoria Jurídica, por meio da solicitação do Membro da Comissão de Licitação, 

a qual busca imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da 
'• e 

possibilidade e legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão do valor, para se 

realizar contratação direta tendo por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços em assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de 

informática, impressoras, notebooks, bem como manutenção preventiva e corretiva nos 

mesmos, suporte remoto, configuração e instalação de programas das diversas secretarias da 

Prefeitura de Pojuca cuja empresa LM INFORMÁTICA LTDA ofertara o menor valor. 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade da contratação do serviço, informação 

de Dotação Orçamentária, proposta de três (03) fornecedores e Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 
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II- Da análise Jurídica 

Passando ao enfrentamento jurídico da matéria, a qual se revela singela ante ao objeto 

envolvido, bem como do seu valor, é fato incontroverso que é regra na administração pública a 

necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de produtos e serviços. 

O alicerce jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devõm ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participaão de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(...) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que asse qure iqualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." 

Byséábdn ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n 

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 
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bestarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Contudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Licitatória, 

8.666/93, onde na regra ínsita do seu art. 24, II, autoriza a contratação direta em casos como o 

aqui analisado. 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 

Art. 24 da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a' do Inciso II, do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

- Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo anterior 

serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior; 

a - Convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Art. 01 do Decreto Federal n 9.412/2018 

Art. 1. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da Lei n9 8.666, de 

21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

lI para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

K • :arreto 
OAB 1." 16409 

Asso o' li,ríc#cn 
3 



E-' 
a POJUCA 

P.*P,ITU.À $UMICIPAL 

Compulsando a legislação supra, percebe-se que o valor pretendido para a aquisição direta 

dos materiais de que necessita o Ente, enquadra-se nos limites permitidos em lei. 

Por isso o autorizo legal aqui se impera. 

lii - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE - DA COTAÇÃO REALIZADA 

Em análise aos presentes autos observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 

outras empresas do ramo, em quantitativo de três (03) orçamentos, tendo a instituição LM 

INFORMÁTICA LTDA apresentado o menor valor ante aos praticados no mercado. 1,11 . 
A atitude da diligente comissão buscou averiguar os valores praticados com a Administração 

Pública na forma do art. 15, inciso V da Lei n2. 8.666/93, pelo que as três propostas, constantes 

nos autos, corroboram a média de valores de mercado. 

A despeito de tal iniciativa o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de 

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24 

inciso lI, da lei n. 8.666/93" (Decisão nQ 678/95-MU-Pienário, Rei. Mm. 

Uncoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexiqibilidade, à 

consulta de preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, 

inciso IV, da Lei 8.566/1993, os quais devem ser anexados ao 

procedimento licitatório (...)."Acórdão 1705/2003 Plenário. 

Assim, entendemos preenchidos os requisitos da Lei 8.666/93 uma vez que foram realizadas as 

cotações e, por desiderato, deve ser adjudicado o serviço Junto à empresa acima citada. 
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IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DA REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

fl72 

o 

Por fim, restou também verificado por esta assessoria o preenchimento do art. 27, incisos 1, II, 

III e IV, da Lei 8.666/93, onde se constatou a presença da habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, conduta essa exigida pelo TCU. 

Transcrevemos para efeito didático: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, 

inciso IV, da Lei ti2  8.666, de 1993) e constitucional 

(art. 195, § 39  da CF) de que nas licitações 
públicas, mesmo em casos de dispensa ou 

inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por 

pane da empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso 

1, alínea a, da Lei n-° 8.212, de 1991); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais (SRF-IN n-° 80, de 1997);C 

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 

da Lei n2  8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 

Plenário. 

VIU—CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n° 9.412/2018, é 
Ti 
que opinamos pelo deferimento da contratação direta requerida, qual seja da empresa LM 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ ri2  09.203.333/0001-92 no valor de R$ 16.300,00 
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TERMO DEDISPENA DE LICITAÇÃO N°0 1/2023  

N°. de Processo: PA-049A/ 2023 Data: 01/03/2023 

OBJETIVO: 

Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviço de Assistência técnica nos 
computadores, equipamentos, redes de informática, impressoras, notebooks, bem como manutenção 
corretiva nos mesmos, manutenção física, suporte remoto, configuração e instalação de programas, de 
diversas secretarias. 

CONTRATADA: 

Empresa: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ flQ 09.203.333/0001-92 

Endereço: Rua JJ Seabra, 63, Centro, Pojuca/Ba. 

JUSTIFICATIVA'! BASELEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relaciona com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, finalmente, solicitamos a 
dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo com o art. 
62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 6.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras ( ) Órgão / 03.05.05 
Unidade: 

Serviços (X ) 16.30000 Atividade: 2010 

Compras ( ) Elemento de 33.90.30.00 
Despesa: 

Fonte de 17040000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

LwzCa rios o sta rin ch ão 
Secretário Municipal De Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
inciso II da lei n°. 8.666/93 da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer for ula o pela Assessoria Jurídica. 

Em: 01/03/2023
pI\

jt%Ira.l 

anos duardo Bastos e 
Prefeito do Município de Pojuca 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 


